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PROJETO DE LEI Nº 064, de 25 de maio de 2016 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial no 
Orçamento de 2016, Lei Municipal nº 4.164, de 01.12.15, no 
valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito  Especial no valor de 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), no Orçamento Municipal de 
2016, Lei Municipal nº 4.164, de 01.12.15, nas seguintes dotações orçamentárias. 
 
05.00- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
001-  Departamento de Obras e Viação 
26.782.3067.1080- Operação Crédito Pavim. Ruas - BRDE 
44905100000000- Obras e Instalações- vinc-01                              R$   150.000,00 
44905100000000- Obras e Instalações- vinc-1251                          R$1.350,000,00 
Total do Crédito..................................................................................R$1.500.000,00 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial  de que trata esta 
Lei a operação de crédito junto ao Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul- BRDE, no vínculo 1251, no valor de R$1.350.000,00 e a contrapartida 
no valor de R$150.000,00, nas seguintes dotações: 
05.00-Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
001- Departamento de Obras e Viação 
09.272.3031.2057- Manutenção Previdência Social – Regime RPPS 
31911300000000- Obrigações Patronais- vinc.01.................................R$ 20.000,00 
16.482.3058.1023- Aquisição Imóveis Loteamento habitacional 
44906100000000- Aquisição de Imóveis- Vinc.01.................................R$ 50.000,00 
15.452.3063.2053- Manutenção Setor Limpeza Pública 
33903900000000- Outros serv. Terc. Pessoa jurídica- Vinc.01.............R$ 80.000,00 
Total das reduções ..............................................................................R$150.000,00 
 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
25  dias do mês de maio de 2016. 
                                                                
 
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of.232 /16-SMA   Sobradinho, 25  de maio de 2016. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Elemar Lazzari 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 064, que  autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Especial no Orçamento de 2016, Lei Municipal nº 
4.164, de 01.12.15, no valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
provenientes de operação de crédito junto ao Banco Regional de Desenvolvimento 
do Extremo Sul- BRDE, que servirão para pavimentação de vias no município. 

 
Contando com a aprovação do referido Projeto  

desde já agradecemos. 
 

 
 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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